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REQUERIMENTO NUMERO DOS AUTOS NOME DO ADVOGADO CPF DECISÃO A SER REVISADA (Resultado da revisão) STATUS

88695 0001365-50.2018.8.16.0095 ABEL JOSE CORDEIRO JUNIOR XXX07350XXX R$ 300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

125044 0008276-28.2017.8.16.0026 ADALTO ALVES DE LIMA XXX37130XXX R$ 900,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 900,00

132151 0000090-59.2018.8.16.0162 ADRIANA CAVENAGHI DE OLIVEIRA XXX52333XXX R$ 1.000,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.000,00

132171 0004240-47.2017.8.16.0056 ADRIANA CAVENAGHI DE OLIVEIRA XXX52333XXX R$ 800,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 800,00

116096 0006501-06.2016.8.16.0028 ADRIANA MARCONDES PINHO CHAVES PINTO XXX76076XXX R$ 500,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 500,00

128022 0028810-15.2016.8.16.0030 ADRIANA STORMOSKI LARA XXX46641XXX R$ 4.000,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 4.000,00

147115 0000894-13.2018.8.16.0102 AGOSTINHO CESAR APOLINARIO XXX33284XXX R$ 500,00 R$ 400,00 10-Revisado - Integral R$ 100,00

111947 0003717-20.2017.8.16.0158 AHIMSA DA COSTA CANENA XXX26879XXX R$ 1.650,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.650,00

129936 0001027-52.2016.8.16.0158 AHIMSA DA COSTA CANENA XXX26879XXX R$ 900,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 900,00

134513 0000694-36.2017.8.16.0168 ALEXANDRE AUGUSTO NEPOMUCENO XXX57928XXX R$ 1.800,00 R$ 0,00 11-Revisado - Parcial R$ 1.650,00

136633 0001775-14.2017.8.16.0170 ALEXANDRE HARDT BORTOLOTTO XXX64221XXX R$ 1.800,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.800,00

135969 0018845-42.2018.8.16.0030 ALEXANDRO ANDRADE FERREIRA XXX20451XXX R$ 750,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 750,00

142799 0002617-49.2012.8.16.0079 ALEXSANDRO BALDICERA XXX86107XXX R$ 1.800,00 R$ 1.650,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

142807 0002123-14.2017.8.16.0079 ALEXSANDRO BALDICERA XXX86107XXX R$ 1.650,00 R$ 1.150,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

142958 0003600-14.2013.8.16.0079 ALEXSANDRO BALDICERA XXX86107XXX R$ 1.850,00 R$ 1.650,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

145155 0009605-60.2017.8.16.0031 ALIANA DALLILA PAÇO XXX84294XXX R$ 1.150,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.150,00

101117 0002936-05.2018.8.16.0150 ALINE KETLYN MÜLLER XXX00527XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

141559 0020014-49.2018.8.16.0035 ALINE MENDES DE OLIVEIRA XXX77039XXX R$ 350,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 350,00

141820 0022806-73.2018.8.16.0035 ALINE MENDES DE OLIVEIRA XXX77039XXX R$ 300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

147360 0004877-54.2018.8.16.0026 ALISSON DE ASSIS BELON XXX91534XXX R$ 1.200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.200,00

VALOR 
ARBITRADO

VALOR 
INICIALMENTE 

DEFERIDO
VALOR 

COMPLEMENTAR
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido pois os documentos juntados encontram-se ilegíveis ou 
corrompidos não permi ndo a sua análise. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido pois os documentos juntados encontram-se ilegíveis ou 
corrompidos não permi ndo a sua análise. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por estar em duplicidade com o requerimento 46874 
(Resultado da Revisão: Embora o pedido seja idên co ao anterior, observa-
se que aquele fora indeferido. Assim, afasta-se a duplicidade apontada.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)5.1 - Acompanhamento de audiência (Resultado da Revisão: Após análise 
das razões e da documentação, foi revista a classificação do arbitramento 
para item 1.1, estando dentro dos valores da Lei 18664/2015 e Resolução 
04/2017)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
parcialmente, item 1.1.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
1.1 - Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira 
instância (Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já 
corresponde ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o 
ato indicado.)
4.1 - Defesa em processo penal sumaríssimo com denúncia até decisão de 
primeira instância (Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. 
Valor pago já corresponde ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 
04/2017 para o ato indicado.)
1.1 - Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira 
instância (Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já 
corresponde ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o 
ato indicado.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
A cer dão apresentada não permite comprovar a tularidade dos 
honorários arbitrados (Resultado da Revisão: Documentação faltante 
apresentada e deferido integralmente.)
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143691 0000486-02.2019.8.16.0065 ALLYSON LUIS JAGAS CUSMAN XXX09736XXX R$ 400,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 400,00

143692 0000493-91.2019.8.16.0065 ALLYSON LUIS JAGAS CUSMAN XXX09736XXX R$ 300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

143697 0000573-55.2019.8.16.0065 ALLYSON LUIS JAGAS CUSMAN XXX09736XXX R$ 300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

143698 0000511-15.2019.8.16.0065 ALLYSON LUIS JAGAS CUSMAN XXX09736XXX R$ 300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

143700 0000508-60.2019.8.16.0065 ALLYSON LUIS JAGAS CUSMAN XXX09736XXX R$ 300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

143701 0000065-12.2019.8.16.0065 ALLYSON LUIS JAGAS CUSMAN XXX09736XXX R$ 300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

146114 0001216-28.2010.8.16.0065 ALLYSON LUIS JAGAS CUSMAN XXX09736XXX R$ 300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

138608 0007925-88.2011.8.16.0083 ALYARA FERNANDA DURANTE XXX99614XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

42831 0032381-08.2017.8.16.0014 ALYSSON THOMASI XXX59264XXX R$ 1.000,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.000,00

147136 0004120-87.2018.8.16.0017 ALYSSON THOMASI XXX59264XXX R$ 1.500,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.500,00

139085 0001836-15.2016.8.16.0070 ANA CAROLINE ACIOLI DE OLIVEIRA FARIAS XXX88763XXX R$ 350,00 R$ 0,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

131922 0000196-69.2019.8.16.0070 ANA MAURA PASSAMANI COLPO XXX53461XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

131972 0012123-13.2018.8.16.0026 ANA PAULA BRUDNICKI BARBOSA XXX63181XXX R$ 200,00 R$ 0,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

143673 0005090-81.2018.8.16.0116 ANA PAULA DE OLIVEIRA CORREA XXX39366XXX R$ 1.800,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.800,00

144798 0000760-54.2017.8.16.0123 ANA PAULA PRIM BAUER XXX27231XXX R$ 1.800,00 R$ 0,00 11-Revisado - Parcial R$ 1.650,00

141862 0024349-29.2018.8.16.0030 ANA PAULA SANTOS SILVA XXX70387XXX R$ 900,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 900,00

140247 0000843-17.2019.8.16.0021 ANA PAULA VICENSI DA SILVA XXX39417XXX R$ 1.800,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.800,00

140486 0001136-72.2017.8.16.0177 ANATIELI DE PAULA TORTORA GOMES XXX16816XXX R$ 1.000,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.000,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18.664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
O crédito requerido é diferente do apresentado documentalmente. Não há 
como desconsiderar os dados cadastrados, que ficam atrelados ao pedido e 
à documentação. Também não há como alterar por medidas de segurança e 
integridade. Em sendo arbitrados honorários em processo diverso do 
requerido, o requerente deverá cadastrar corretamente os autos em novo 
requerimento.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: O crédito requerido é diferente do apresentado 
documentalmente. Não há como desconsiderar os dados cadastrados, que 
ficam atrelados ao pedido e à documentação. Também não há como alterar 
por medidas de segurança e integridade. Em sendo arbitrados honorários 
em processo diverso do requerido, o requerente deverá cadastrar 
corretamente os autos em novo requerimento.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido parcialmente, item 1.1.)Pedido indeferido, por constar que os honorários requeridos são os mesmos 
em execução judicial nos autos 0036700-34.2018.8.16.0030 (Resultado da 
Revisão: Após análise das razões e da documentação, restou esclarecido que 
a execução judicial fora ex nta sem pagamento, pelo que deve ser 
deferido.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
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146377 0001948-42.2018.8.16.0028 ANDERSON FARIAS FERREIRA XXX28312XXX R$ 250,00 R$ 0,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

144410 0000050-25.2019.8.16.0071 ANDRÉ LEONARDO BRESOLIN XXX33840XXX R$ 1.500,00 R$ 1.200,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

141546 0002846-87.2017.8.16.0061 ANDRÉ LUÍS PAZ XXX92237XXX R$ 1.900,00 R$ 1.650,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

122816 0004214-51.2018.8.16.0044 ANDRESSA CRISTINA GOMES FERREIRA XXX95345XXX R$ 900,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 900,00

164249 0012352-45.2015.8.16.0130 ANTONIO BEZERRA SOBRINHO XXX32325XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

164253 0004009-26.2016.8.16.0130 ANTONIO BEZERRA SOBRINHO XXX32325XXX R$ 250,00 R$ 0,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

143907 0000137-05.2019.8.16.0160 ANTONIO RICARDO LOPES XXX10543XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

143909 0010762-35.2018.8.16.0160 ANTONIO RICARDO LOPES XXX10543XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

118928 0002921-82.2012.8.16.0003 ARITHA SUIT RUCK ROCHA XXX86206XXX R$ 1.500,00 R$ 950,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

83130 0001904-28.2014.8.16.0104 BEN-HUR SANTIAGO DE MELLO BUENO XXX29155XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

37622 0005141-33.2017.8.16.0050 BRUNA CAROLINE FIALHO PEREIRA XXX13048XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

96178 0004663-98.2012.8.16.0050 BRUNA CAROLINE FIALHO PEREIRA XXX13048XXX R$ 500,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 500,00

142432 0005560-98.2018.8.16.0056 BRUNA LOPES RIBEIRO XXX18663XXX R$ 1.050,00 R$ 0,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

132034 0002834-75.2018.8.16.0049 BRUNA PEREIRA CORSI XXX36624XXX R$ 900,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 900,00

128623 0001162-40.2019.8.16.0035 BRUNA RAFAELA MOURA DA FONSECA XXX38243XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

134660 0019275-26.2015.8.16.0021 BRUNO HENRIQUE DA ROSA XXX15058XXX R$ 2.300,00 R$ 1.650,00 10-Revisado - Integral R$ 650,00

145786 0002537-22.2017.8.16.0108 CAIO FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA XXX76634XXX R$ 1.800,00 R$ 1.650,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

143667 0035618-65.2018.8.16.0030 CAMILA PADILHA FERREIRA XXX58832XXX R$ 300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
O crédito requerido é diferente do apresentado documentalmente. Não há 
como desconsiderar os dados cadastrados, que ficam atrelados ao pedido e 
à documentação. Também não há como alterar por medidas de segurança e 
integridade. Em sendo arbitrados honorários em processo diverso do 
requerido, o requerente deverá cadastrar corretamente os autos em novo 
requerimento.)2.2 - Divórcio, Conversão em Divórcio e Reconhecimento e Dissolução de 
União Estável - consensual (Resultado da Revisão: É intrínseca à ação de 
divórcio, consensual ou li gioso, pedidos e acordos sobre alimentos e 
guarda, não sendo esta razão suficiente para cumulação de valores na 
tabela. )
1.1 - Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira 
instância (Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já 
corresponde ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o 
ato indicado.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, 
conforme determina o art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o 
indeferimento.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)3.2 - Defesa até decisão final de primeira instância na área criminal 
(Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já 
corresponde ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o 
ato indicado.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18.664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Os documentos juntados não correspondem ao crédito requerido, 
resultando em ausência de comprovação (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Não há como deferir. O requerimento foi cadastrado como 5560-98.2018, e 
todos os documentos apontam para os autos 052636-21.2016. Não há como 
alterar o cadastro feito pelo requerente, por razões de segurança, nem 
como considerar um pelo outro. Deverá cadastrar o número dos autos de 
onde constam os documentos.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
1.1 - Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira 
instância (Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e 
deferido integralmente.)
1.1 - Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira 
instância (Resultado da Revisão: O requerente não apresentou documentos 
ou razões aptos a modificar a decisão anterior, devendo ser man da. )
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
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108171 0026874-69.2017.8.16.0013 CAMILA SALMA FELIPE XXX48592XXX R$ 750,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 750,00

103708 0000985-88.2018.8.16.0204 CARLA CRISTINA DE SOUZA PEREIRA PASCHOAL XXX26659XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

103725 0001985-26.2018.8.16.0204 CARLA CRISTINA DE SOUZA PEREIRA PASCHOAL XXX26659XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

103730 0001992-18.2018.8.16.0204 CARLA CRISTINA DE SOUZA PEREIRA PASCHOAL XXX26659XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

103733 0001990-48.2018.8.16.0204 CARLA CRISTINA DE SOUZA PEREIRA PASCHOAL XXX26659XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

123032 0007469-97.2011.8.16.0129 CARLOS EDUARDO ALVES CORDEIRO JUNIOR XXX43541XXX R$ 500,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 500,00

140599 0019441-21.2012.8.16.0035 CARLOS HENRIQUE FELICIANO LEITE XXX64663XXX R$ 900,00 R$ 350,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

74552 0003973-20.2018.8.16.0160 CAROLINA SENA PANERARI XXX07267XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

126667 0003854-76.2018.8.16.0025 CAROLINE SALAH SALMEN XXX14419XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

126668 0003853-91.2018.8.16.0025 CAROLINE SALAH SALMEN XXX14419XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

126669 0003852-09.2018.8.16.0025 CAROLINE SALAH SALMEN XXX14419XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

126670 0013751-65.2017.8.16.0025 CAROLINE SALAH SALMEN XXX14419XXX R$ 2.000,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 2.000,00

147312 0007702-47.2018.8.16.0130 CÁSSIO CRISTIANO TREVISAN XXX83191XXX R$ 1.800,00 R$ 1.200,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

141421 0081338-11.2015.8.16.0014 CELSO CESAR PAULICCI FILHO XXX50618XXX R$ 300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

95336 0019681-03.2017.8.16.0013 CHARLESTON VON FUCHS XXX33548XXX R$ 2.300,00 R$ 0,00 11-Revisado - Parcial R$ 1.650,00

146502 0000572-84.2019.8.16.0028 CHEDE ABRÃO MAMEDIO BARK XXX22263XXX R$ 350,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 350,00

129159 0001621-87.2016.8.16.0054 CIBELLE SANTOS DE OLIVEIRA XXX75213XXX R$ 1.800,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.800,00

79600 0037621-54.2017.8.16.0021 CLARISSA LOPES ALENDE SGARIONI XXX06184XXX R$ 350,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 350,00

123197 0039352-57.2018.8.16.0019 CLAUDETE JOLI DIUBA XXX59997XXX R$ 500,00 R$ 400,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

144056 0012117-85.2013.8.16.0021 CLAUDIA CAPPELLESSO XXX26635XXX R$ 800,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 800,00

91772 0016091-26.2015.8.16.0130 CLAUDIANA APARECIDA CORADINI FRANCO XXX67853XXX R$ 900,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 900,00

166541 0005750-41.2019.8.16.0019 CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS XXX72780XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

75424 0000831-10.2018.8.16.0030 CLEOBER LUIS PERISSOLI XXX36772XXX R$ 400,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 400,00

75426 0000831-10.2018.8.16.0030 CLEOBER LUIS PERISSOLI XXX36772XXX R$ 400,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 400,00

Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
2.13 - Curador Especial – defesa por nega va geral a va (Resultado da 
Revisão: O requerente não apresentou documentos ou razões aptos a 
modificar a decisão anterior, devendo ser man da. )
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
2.2 - Divórcio, Conversão em Divórcio e Reconhecimento e Dissolução de 
União Estável - consensual (Resultado da Revisão: Não foram apresentados 
documentos ou razões para afastar a classificação de defesa por nega va 
geral, devendo ser man da.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido parcialmente, item 1.1.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao número único dos 
autos, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
5.1 - Acompanhamento de audiência (Resultado da Revisão: O requerente 
não apresentou documentos ou razões aptos a modificar a decisão anterior, 
devendo ser man da. )
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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130163 0005837-66.2016.8.16.0030 CLEVERSON LEANDRO ORTEGA XXX59832XXX R$ 5.000,00 R$ 0,00 11-Revisado - Parcial R$ 4.200,00

123420 0006718-84.2018.8.16.0123 CRISTIAN REIS XXX02469XXX R$ 250,00 R$ 0,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

138614 0003926-67.2018.8.16.0153 CRISTIANO DE JESUS PEREIRA XXX98822XXX R$ 1.800,00 R$ 1.200,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

146760 0002602-42.2018.8.16.0153 CRISTIANO DE JESUS PEREIRA XXX98822XXX R$ 1.500,00 R$ 1.200,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

142155 0006583-45.2018.8.16.0035 DAIANE SOARES MARQUES XXX85788XXX R$ 350,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 350,00

142156 0012085-62.2018.8.16.0035 DAIANE SOARES MARQUES XXX85788XXX R$ 350,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 350,00

142158 0017367-81.2018.8.16.0035 DAIANE SOARES MARQUES XXX85788XXX R$ 350,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 350,00

142159 0011674-19.2018.8.16.0035 DAIANE SOARES MARQUES XXX85788XXX R$ 350,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 350,00

142160 0013764-59.2016.8.16.0038 DAIANE SOARES MARQUES XXX85788XXX R$ 350,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 350,00

142161 0009962-82.2018.8.16.0038 DAIANE SOARES MARQUES XXX85788XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

129355 0007569-58.2016.8.16.0038 DALVA ARAÚJO GONÇALVES XXX77790XXX R$ 1.700,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.700,00

144274 0012539-12.2018.8.16.0045 DANIEL MOURA JUNIOR XXX91799XXX R$ 1.000,00 R$ 950,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

145467 0002947-58.2016.8.16.0159 DANIELA SAMISTRARO XXX16310XXX R$ 2.000,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 2.000,00

145471 0002333-53.2014.8.16.0117 DANIELA SAMISTRARO XXX16310XXX R$ 750,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 750,00

142020 0003366-64.2018.8.16.0141 DANIELA UMANN PENSO RIBEIRO XXX59041XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

142029 0003307-76.2018.8.16.0141 DANIELA UMANN PENSO RIBEIRO XXX59041XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

147340 0001031-90.2018.8.16.0135 DAVERSON IDALINO DE LIMA XXX35613XXX R$ 1.600,00 R$ 1.200,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

Pedido indeferido por estar em duplicidade com o requerimento 130160 
(Resultado da Revisão: Após análise das razões e da documentação, restou 
esclarecido que o arbitramento incorporou duas ou mais defesas dis ntas, 
autorizando-se o valor dentro do limite da Lei 18664/2015 e da Resolução 
04/2017 para cada uma delas)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Revisão indeferida, pois a cer dão juntada diverge 
do requerimento cadastrado, resultando em ausência de comprovação.)2.2 - Divórcio, Conversão em Divórcio e Reconhecimento e Dissolução de 
União Estável - consensual (Resultado da Revisão: É intrínseca à ação de 
divórcio, consensual ou li gioso, pedidos e acordos sobre alimentos e 
guarda, não sendo esta razão suficiente para cumulação de valores na 
tabela. )2.2 - Divórcio, Conversão em Divórcio e Reconhecimento e Dissolução de 
União Estável - consensual (Resultado da Revisão: É intrínseca à ação de 
divórcio, consensual ou li gioso, pedidos e acordos sobre alimentos e 
guarda, não sendo esta razão suficiente para cumulação de valores na 
tabela. )
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido devido a ausência de previsão legal administra va para 
pagamento a pessoa diversa da constante no arbitramento dos honorários. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)3.2 - Defesa até decisão final de primeira instância na área criminal 
(Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já 
corresponde ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o 
ato indicado.)
Pedido indeferido, por constar que os honorários requeridos são os mesmos 
em execução judicial nos autos 0033697-71.2018.8.16.0030 (Resultado da 
Revisão: Após análise das razões e da documentação, restou esclarecido que 
a execução judicial fora ex nta sem pagamento quanto ao crédito, pelo que 
deve ser deferido)
Pedido indeferido, por constar que os honorários requeridos são os mesmos 
em execução judicial nos autos 0033697-71.2018.8.16.0030 (Resultado da 
Revisão: Após análise das razões e da documentação, restou esclarecido que 
a execução judicial fora ex nta sem pagamento quanto ao crédito, pelo que 
deve ser deferido)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
2.2 - Divórcio, Conversão em Divórcio e Reconhecimento e Dissolução de 
União Estável - consensual (Resultado da Revisão: O requerente não 
apresentou documentos ou razões aptos a modificar a decisão anterior, 
devendo ser man da. )
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122964 0022025-11.2009.8.16.0021 DEBORA MARZAGAO SEDOR XXX30662XXX R$ 800,00 R$ 0,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

146012 0014521-48.2018.8.16.0017 DEISE RAMOS DE CARVALHO MARCON XXX07575XXX R$ 300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

144700 0001480-55.2009.8.16.0170 DIEGO BONALDO XXX28041XXX R$ 1.800,00 R$ 0,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

140515 0003740-64.2014.8.16.0030 DIEGO MALAVAZI JEROMINE XXX65071XXX R$ 2.250,00 R$ 1.500,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

122522 0041974-27.2018.8.16.0014 DILERMANO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR XXX05789XXX R$ 750,00 R$ 0,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

122525 0007195-80.2017.8.16.0014 DILERMANO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR XXX05789XXX R$ 400,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 400,00

122526 0044394-05.2018.8.16.0014 DILERMANO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR XXX05789XXX R$ 750,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 750,00

111789 0003868-17.2018.8.16.0104 DIONES PADILHA XXX91305XXX R$ 200,00 R$ 0,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

113900 0004048-33.2018.8.16.0104 DIONES PADILHA XXX91305XXX R$ 1.500,00 R$ 0,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

140627 0025142-89.2013.8.16.0014 DOUGLAS DANILO FREDERICO DE SÁ XXX07483XXX R$ 300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

131147 0022742-14.2018.8.16.0019 DYESSICA AMBROSINI XXX71175XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

131151 0021196-21.2018.8.16.0019 DYESSICA AMBROSINI XXX71175XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

131153 0020655-85.2018.8.16.0019 DYESSICA AMBROSINI XXX71175XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

131156 0014215-10.2017.8.16.0019 DYESSICA AMBROSINI XXX71175XXX R$ 300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

131158 0028561-29.2018.8.16.0019 DYESSICA AMBROSINI XXX71175XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

131160 0033514-70.2017.8.16.0019 DYESSICA AMBROSINI XXX71175XXX R$ 300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

139571 0003420-07.2018.8.16.0181 ÉDIO FRANCISCO MISERSKI XXX67642XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

146503 0005435-42.2013.8.16.0045 EDNELSON PEREIRA DE BRITO XXX86131XXX R$ 500,00 R$ 400,00 10-Revisado - Integral R$ 100,00

142720 0001891-18.2019.8.16.0148 EDSON CARVALHO SANCHES ANTUNES XXX10808XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: O requerente não apresentou documentos ou razões 
aptos a modificar a decisão anterior, devendo ser man da. )
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
O crédito requerido é diferente do apresentado documentalmente. Não há 
como desconsiderar os dados cadastrados, que ficam atrelados ao pedido e 
à documentação. Também não há como alterar por medidas de segurança e 
integridade. Em sendo arbitrados honorários em processo diverso do 
requerido, o requerente deverá cadastrar corretamente os autos em novo 
requerimento.)
2.1 - Defesa da parte ré, Embargos de Terceiro e Embargos à Execução 
(Resultado da Revisão: O requerente não apresentou documentos ou razões 
aptos a modificar a decisão anterior, devendo ser man da. )
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Man do indeferimento pois os documentos 
apresentados divergem do crédito requerido.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Man do indeferimento pois os documentos 
apresentados divergem do crédito requerido.)Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, 
conforme determina o art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o 
indeferimento)Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, 
conforme determina o art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o 
indeferimento)
Pedido indeferido diante de ausência de assinatura eletrônica ou sica na 
cer dão, com impossibilidade de confirmação pelos autos eletrônicos do 
projudi (segredo de jus ça). (Resultado da Revisão: Documentação faltante 
apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)5.1 - Acompanhamento de audiência (Resultado da Revisão: Após análise 
das razões e da documentação, foi revista a classificação do arbitramento 
para item 4.2 , estando dentro dos valores da Lei 18664/2015 e Resolução 
04/2017)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
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144481 0007280-52.2017.8.16.0148 EDSON CARVALHO SANCHES ANTUNES XXX10808XXX R$ 1.000,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.000,00

141618 0002269-10.2018.8.16.0115 EDUARDO ALEX CASAROLLI PINTO XXX02981XXX R$ 1.000,00 R$ 400,00 10-Revisado - Integral R$ 600,00

144154 0003055-04.2017.8.16.0046 EDUARDO CHAOWICHE XXX17652XXX R$ 1.800,00 R$ 0,00 11-Revisado - Parcial R$ 1.650,00

144157 0000488-97.2017.8.16.0046 EDUARDO CHAOWICHE XXX17652XXX R$ 2.150,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 2.150,00

124784 0001582-52.1997.8.16.0088 EDUARDO KOEHLER DE MOURA XXX06769XXX R$ 900,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 900,00

138316 0002321-64.2018.8.16.0031 ELENICE TERESINHA PINHEIRO VARGAS XXX32751XXX R$ 1.800,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.800,00

143234 0003048-86.2018.8.16.0204 ELIANA APARECIDA FRANÇA VEIGA GANZ XXX85870XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

139298 0000003-12.2019.8.16.0181 ELLY FRANCIELY DUARTE BERTULINI XXX02501XXX R$ 300,00 R$ 0,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

139300 0002616-24.2018.8.16.0186 ELLY FRANCIELY DUARTE BERTULINI XXX02501XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

145381 0001935-84.2016.8.16.0134 EMILIA MARQUIZETT CORREA DA SILVA XXX09623XXX R$ 750,00 R$ 0,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

122571 0001333-47.2018.8.16.0159 EMILIN MARCHESAN ZANATTA RAFAGNIN DA SILVA XXX59498XXX R$ 950,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 950,00

145418 0076998-19.2018.8.16.0014 ERIKA JOSÉ DOS SANTOS ROCHA XXX97154XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

145447 0040723-08.2017.8.16.0014 ERIKA JOSÉ DOS SANTOS ROCHA XXX97154XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

102978 0002167-84.2018.8.16.0180 ESTEFANI CAROLINI RIBEIRO DE SA XXX28135XXX R$ 350,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 350,00

139263 0002418-10.2015.8.16.0083 EVANDRO CORREA BELLO XXX29526XXX R$ 500,00 R$ 0,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

108001 0001227-50.2018.8.16.0203 EVANDRO ROBERTH MAYLON DE ASSIS XXX80240XXX R$ 800,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 800,00

108005 0012613-59.2014.8.16.0028 EVANDRO ROBERTH MAYLON DE ASSIS XXX80240XXX R$ 1.000,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.000,00

144150 0008022-37.2017.8.16.0129 EVELYN COSTA MARIANO LENZI XXX05856XXX R$ 900,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 900,00

144153 0002712-84.2016.8.16.0129 EVELYN COSTA MARIANO LENZI XXX05856XXX R$ 1.500,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.500,00

144547 0044746-05.2018.8.16.0000 FABIANO ATSUHIKO YAMADA XXX18865XXX R$ 1.200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.200,00

88924 0000881-02.2015.8.16.0043 FABIANO RIBAS MACHADO XXX57447XXX R$ 1.500,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.500,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
5.1 - Acompanhamento de audiência (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido parcialmente, item 1.1.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Man do indeferimento pois os documentos apresentados divergem do 
crédito requerido.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por estar em duplicidade com o requerimento 127441. 
(Resultado da Revisão: Man do indeferimento, comprovada a duplicidade 
com o requerimento 127441)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, 
conforme determina o art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o 
indeferimento)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Após análise das razões e da documentação, foi revista a classificação do 
arbitramento para item 1.6, estando dentro dos valores da Lei 18664/2015 e 
Resolução 04/2017)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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123201 0013579-50.2018.8.16.0038 FABIELLE PILLATI BUENO XXX81312XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

21335 0025634-89.2015.8.16.0021 FABIO ROSSDEUTSCHER DO PRADO XXX85281XXX R$ 1.800,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.800,00

21338 0000034-67.2016.8.16.0074 FABIO ROSSDEUTSCHER DO PRADO XXX85281XXX R$ 1.000,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.000,00

29245 0014986-84.2014.8.16.0021 FABIO ROSSDEUTSCHER DO PRADO XXX85281XXX R$ 800,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 800,00

57879 0002237-55.2010.8.16.0092 FAUSTO PENTEADO XXX44031XXX R$ 1.800,00 R$ 1.650,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

144906 0024989-93.2017.8.16.0021 FELIPE ANDREO STURM STADLER XXX02318XXX R$ 2.000,00 R$ 1.200,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

22280 0008870-13.2015.8.16.0026 FELIPE RICARDO FRISOLI XXX60872XXX R$ 1.800,00 R$ 0,00 11-Revisado - Parcial R$ 1.650,00

22283 0008923-33.2015.8.16.0013 FELIPE RICARDO FRISOLI XXX60872XXX R$ 1.800,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.800,00

134914 0026116-90.2017.8.16.0013 FELIPE URBANEK LEAL XXX75706XXX R$ 400,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 400,00

105647 0001145-14.2018.8.16.0043 FERNANDA BURGEL FRESSATO XXX48305XXX R$ 600,00 R$ 400,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

139504 0002003-38.2018.8.16.0110 FERNANDA DALEVES BLEICHVELH TIBES DE MORAES XXX32335XXX R$ 900,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 900,00

141943 0018037-18.2014.8.16.0017 FERNANDA DE TOLEDO PARRA AGOSTINHO XXX41467XXX R$ 350,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 350,00

140472 0001594-20.2017.8.16.0103 FERNANDA MORAES PEREIRA XXX80434XXX R$ 900,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 900,00

126471 0003167-59.2018.8.16.0103 FERNANDA RAMIN RODRIGUES DA SILVEIRA XXX02301XXX R$ 1.000,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.000,00

142586 0008063-88.2018.8.16.0025 FERNANDA SANTOS FERNANDES XXX37721XXX R$ 1.300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.300,00

139841 0000148-60.2007.8.16.0158 FERNANDO STRATMANN CORDEIRO XXX31042XXX R$ 1.800,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.800,00

122222 0004443-02.2017.8.16.0026 FLAVIA CRISTINA LOPES MAGALHÃES XXX86388XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

122227 0005044-71.2018.8.16.0026 FLAVIA CRISTINA LOPES MAGALHÃES XXX86388XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

121293 0006909-72.2018.8.16.0045 FRANCIELE EVELISE DE SOUZA BELAN XXX82678XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

144979 0010037-36.2018.8.16.0131 FRANCIELI CARLOH XXX55504XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

125012 0004226-80.2015.8.16.0170 FRANCIELLI NAZARI PINTO XXX16425XXX R$ 1.800,00 R$ 1.650,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18.664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
1.1 - Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira 
instância (Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já 
corresponde ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o 
ato indicado.)
2.2 - Divórcio, Conversão em Divórcio e Reconhecimento e Dissolução de 
União Estável - consensual (Resultado da Revisão: Man do o pagamento 
inicial. Valor pago já corresponde ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e 
Res 04/2017 para o ato indicado.)
Documentos Ilegíveis (Resultado da Revisão: Documentação faltante 
apresentada e deferido parcialmente, item 1.1.)
Documentos Ilegíveis (Resultado da Revisão: Documentação faltante 
apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
5.1 - Acompanhamento de audiência (Resultado da Revisão: Man do o 
pagamento inicial. Valor pago já corresponde ao máximo previsto na Lei 
18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
1.1 - Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira 
instância (Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já 
corresponde ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o 
ato indicado.)
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120562 0076803-34.2018.8.16.0014 GABRIELLA CORREA FERRAJAM XXX78464XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

120564 0077453-81.2018.8.16.0014 GABRIELLA CORREA FERRAJAM XXX78464XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

62366 0004802-06.2009.8.16.0034 GEOVANNI OLIVEIRA DE SOUZA XXX29993XXX R$ 350,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 350,00

124501 0012699-63.2015.8.16.0038 GILSON GILBERTO PELLANDA XXX19718XXX R$ 900,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 900,00

71139 0000207-80.2018.8.16.0152 GIOVANA LUCIANETTI XXX29344XXX R$ 700,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 700,00

129733 0014755-13.2016.8.16.0013 GIOVANNA LEMOS TORRES DEMENECK XXX31073XXX R$ 300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

131965 0013967-96.2016.8.16.0013 GIOVANNA LEMOS TORRES DEMENECK XXX31073XXX R$ 300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

137477 0004752-26.2012.8.16.0017 GISELE CARVALHO DA SILVA XXX74047XXX R$ 600,00 R$ 350,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

128086 0010631-74.2018.8.16.0026 GISLAINE APARECIDA RAMOS DA SILVEIRA FRACARO XXX93195XXX R$ 200,00 R$ 0,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

127359 0022144-15.2017.8.16.0013 GIULIANNA BADALOTTI DE ANDRADE XXX80231XXX R$ 300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

124070 0001216-93.2017.8.16.0061 GLAUCO GENNARO ROVEDA XXX99059XXX R$ 1.500,00 R$ 0,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

64589 0002436-67.2018.8.16.0037 GLAUCO PORTO XXX52978XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

128845 0001471-15.2018.8.16.0094 GLEDSON PRESENDO XXX03276XXX R$ 900,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 900,00

141343 0002142-23.2017.8.16.0078 GUILHERME SANTOS VICENTIN XXX94587XXX R$ 1.800,00 R$ 1.200,00 10-Revisado - Integral R$ 600,00

141006 0000531-25.2016.8.16.0028 GUIZELA DE JESUS OLIVEIRA XXX15793XXX R$ 300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

139858 0000370-94.2017.8.16.0055 GUSTAVO DE ALBUQUERQUE MELO XXX23423XXX R$ 2.400,00 R$ 1.200,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

130058 0008095-69.2018.8.16.0033 GUSTAVO SANCHES DA COSTA XXX79325XXX R$ 1.100,00 R$ 0,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

138500 0005616-73.2017.8.16.0119 HENRIQUE VICENTE FAY NEVES XXX42569XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

138505 0001499-39.2017.8.16.0119 HENRIQUE VICENTE FAY NEVES XXX42569XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18.664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 
Lei 18664/2015.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 
Lei 18664/2015.)
2.13 - Curador Especial – defesa por nega va geral a va (Resultado da 
Revisão: Após análise das razões e da documentação, foi revista a 
classificação do arbitramento para item 2.1, estando dentro dos valores da 
Lei 18664/2015 e Resolução 04/2017)Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, 
conforme determina o art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o 
indeferimento.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao nome da advogada, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
O crédito requerido é diferente do apresentado documentalmente. Não há 
como desconsiderar os dados cadastrados, que ficam atrelados ao pedido e 
à documentação. Também não há como alterar por medidas de segurança e 
integridade. Em sendo arbitrados honorários em processo diverso do 
requerido, o requerente deverá cadastrar corretamente os autos em novo 
requerimento.)
ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido diante de ausência de assinatura eletrônica ou sica na 
cer dão, com impossibilidade de confirmação pelos autos eletrônicos do 
projudi (segredo de jus ça). (Resultado da Revisão: Documentação faltante 
apresentada e deferido integralmente.)
2.2 - Divórcio, Conversão em Divórcio e Reconhecimento e Dissolução de 
União Estável - consensual (Resultado da Revisão: Após análise das razões e 
da documentação, foi revista a classificação do arbitramento para item 2.3, 
estando dentro dos valores da Lei 18664/2015 e Resolução 04/2017)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
2.2 - Divórcio, Conversão em Divórcio e Reconhecimento e Dissolução de 
União Estável - consensual (Resultado da Revisão: O requerente não 
apresentou documentos ou razões aptos a modificar a decisão anterior, 
devendo ser man da. )
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Man do indeferimento pois os documentos 
apresentados divergem do crédito requerido.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
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144279 0012387-76.2013.8.16.0129 HEZRON MANOEL SCREMIM FIGUEIREDO XXX12827XXX R$ 1.150,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.150,00

143173 0012206-36.2017.8.16.0129 HILDA TAQUES XXX78654XXX R$ 100,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 100,00

143175 0000069-22.2017.8.16.0129 HILDA TAQUES XXX78654XXX R$ 100,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 100,00

142745 0002218-05.2018.8.16.0113 IRENI APARECIDA DE MOURA XXX32980XXX R$ 900,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 900,00

135300 0014791-06.2015.8.16.0170 ISLAN PINTO RODRIGUES XXX07531XXX R$ 1.900,00 R$ 1.650,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

122423 0005461-36.2016.8.16.0174 IVO DOLINSKI JUNIOR XXX35436XXX R$ 1.800,00 R$ 0,00 11-Revisado - Parcial R$ 1.650,00

140654 0024526-08.2013.8.16.0017 JACQUES DOUGLAS TEIXEIRA DOS SANTOS XXX51214XXX R$ 350,00 R$ 0,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

145551 0016874-22.2018.8.16.0030 JAQUELINI KREFTA XXX84740XXX R$ 900,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 900,00

139192 0003217-26.2012.8.16.0126 JEFERSON GONÇALVES XXX96109XXX R$ 1.000,00 R$ 0,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

141712 0011757-60.2017.8.16.0038 JEFFERSON FRANCISCO GRABOVSKI XXX81859XXX R$ 1.000,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.000,00

137255 0001132-28.2012.8.16.0042 JESIANE FABIANO PICOLI XXX20658XXX R$ 1.500,00 R$ 350,00 10-Revisado - Integral R$ 1.150,00

142381 0003311-51.2019.8.16.0021 JOANA APARECIDA SLOBODA XXX37096XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

166872 0001722-98.2015.8.16.0074 JOÃO PAULO ZUCHI FAGUNDES XXX47923XXX R$ 600,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 600,00

139251 0004491-82.2018.8.16.0136 JOCIMARA TABORDA LEAL XXX82322XXX R$ 300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

142144 0001326-27.2017.8.16.0115 JONAS GONTARK FAGUNDES XXX23680XXX R$ 1.250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.250,00

112450 0004503-89.2012.8.16.0174 JONATHAN DOUGLAS DOS SANTOS XXX99218XXX R$ 1.800,00 R$ 0,00 11-Revisado - Parcial R$ 1.650,00

87435 0001451-41.2012.8.16.0124 JONHY CHINGAR GONÇALVES GUIMARÃES XXX35850XXX R$ 2.550,00 R$ 2.000,00 10-Revisado - Integral R$ 550,00

115829 0029084-61.2015.8.16.0014 JOSÉ ANGELO BARRUECO CEREZA XXX86170XXX R$ 300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.) (Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada 
e deferido integralmente.)
1.1 - Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira 
instância (Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já 
corresponde ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o 
ato indicado.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.) (Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada 
e deferido parcialmente, item 1.1.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
O crédito requerido é diferente do apresentado documentalmente. Não há 
como desconsiderar os dados cadastrados, que ficam atrelados ao pedido e 
à documentação. Também não há como alterar por medidas de segurança e 
integridade. Em sendo arbitrados honorários em processo diverso do 
requerido, o requerente deverá cadastrar corretamente os autos em novo 
requerimento.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por estar em duplicidade com o requerimento  67958. 
(Resultado da Revisão: Man do indeferimento, comprovada a duplicidade 
com o requerimento )
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
2.13 - Curador Especial – defesa por nega va geral a va (Resultado da 
Revisão: Após análise das razões e da documentação, foi afastada a 
classificação de defesa por nega va geral, estando o valor dentro do 
estabelecido para defesa integral )
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido devido a ausência de previsão legal administra va para 
pagamento a pessoa diversa da constante no arbitramento dos honorários. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido pois os documentos juntados encontram-se ilegíveis ou 
corrompidos não permi ndo a sua análise. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
parcialmente, item 1.1).
1.2 - Defesa em processo em rito ordinário (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
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141938 0001619-62.2016.8.16.0137 JOSÉ ANGELO BARRUECO CEREZA XXX86170XXX R$ 750,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 750,00

119712 0006732-57.2012.8.16.0033 JOSÉ ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA PUPO FILHO XXX73533XXX R$ 500,00 R$ 0,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

143516 0011252-06.2015.8.16.0017 JOSE CARLOS CHRISTIANO FILHO XXX14562XXX R$ 900,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 900,00

140111 0001689-23.2010.8.16.0062 JOSE LUIZ MONTEIRO XXX53209XXX R$ 300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

170132 0029600-32.2016.8.16.0019 JOSÉ LUIZ TADEU MÜLLER DE PAULA XXX49099XXX R$ 1.200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.200,00

141226 0009711-09.2018.8.16.0024 JUAN CARLO DOS SANTOS VALENTE XXX82906XXX R$ 200,00 R$ 0,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

131288 0010925-69.2018.8.16.0045 JÚLIA CAROLINA SEGALA XXX55312XXX R$ 2.100,00 R$ 950,00 10-Revisado - Integral R$ 1.150,00

143496 0007548-41.2015.8.16.0160 JULIANA BELLANDA SGOBERO XXX69972XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

143497 0000534-98.2018.8.16.0160 JULIANA BELLANDA SGOBERO XXX69972XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

140655 0009466-53.2018.8.16.0038 JULIANA DA SILVA FARIA XXX34719XXX R$ 1.500,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.500,00

140664 0004531-70.2018.8.16.0037 JULIANA DA SILVA FARIA XXX34719XXX R$ 300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

145866 0010421-77.2016.8.16.0160 JULIANA LEMES RIBEIRO XXX08178XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

146289 0015976-19.2016.8.16.0017 JULIANA LEMES RIBEIRO XXX08178XXX R$ 1.150,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.150,00

140985 0026541-05.2017.8.16.0018 JULIANE MOREIRA ROCHA XXX36352XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

142293 0022501-77.2017.8.16.0018 JULIANE MOREIRA ROCHA XXX36352XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

159230 0001360-65.2019.8.16.0039 JÚLIO COELHO SABARÁ XXX84812XXX R$ 400,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 400,00

146857 0001027-54.2018.8.16.0070 KARINN DENISE DUTRA XXX32313XXX R$ 1.800,00 R$ 1.200,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

141178 0000423-44.2018.8.16.0054 KELSONS AMATO XXX53174XXX R$ 400,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 400,00

142708 0002771-96.2015.8.16.0003 LAIS RENATA GOMES PILLA DE OLIVEIRA XXX98149XXX R$ 900,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 900,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, 
conforme determina o art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o 
indeferimento)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por estar em duplicidade com o requerimento 130739. 
(Resultado da Revisão: Man do indeferimento, comprovada a duplicidade 
com o requerimento )
3.2 - Defesa até decisão final de primeira instância na área criminal 
(Resultado da Revisão: Após análise das razões e da documentação, restou 
esclarecido que o arbitramento incorporou duas ou mais defesas dis ntas, 
estando o valor dentro do limite da Lei 18664/2015 e da Resolução 04/2017 
para cada uma delas)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido devido a ausência de previsão legal administra va para 
pagamento a pessoa diversa da constante no arbitramento dos honorários. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
2.2 - Divórcio, Conversão em Divórcio e Reconhecimento e Dissolução de 
União Estável - consensual (Resultado da Revisão: O requerente não 
apresentou documentos ou razões aptos a modificar a decisão anterior, 
devendo ser man da. )
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
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142798 0004525-96.2018.8.16.0123 LAURA CRISTINA TREVISAN XXX68324XXX R$ 2.150,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 2.150,00

130398 0001573-43.2017.8.16.0168 LAYS OLIVEIRA VEDOVOTO XXX60880XXX R$ 1.800,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.800,00

142122 0027041-40.2018.8.16.0017 LEANDRO DO CARMO XXX54668XXX R$ 350,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 350,00

140897 0001278-54.2016.8.16.0034 LEANDRO FREIRE BORGO XXX44755XXX R$ 300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

42833 0032381-08.2017.8.16.0014 LENISA HOEPERS STEINCK THOMASI XXX55504XXX R$ 1.000,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.000,00

119911 0033854-29.2017.8.16.0014 LENISA HOEPERS STEINCK THOMASI XXX55504XXX R$ 2.000,00 R$ 0,00 11-Revisado - Parcial R$ 1.650,00

133284 0002185-90.2018.8.16.0088 LEONARDO DE SOUZA MONTANHOLI PERIS XXX61733XXX R$ 350,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 350,00

141461 0004442-38.2017.8.16.0116 LEONARDO DE SOUZA MONTANHOLI PERIS XXX61733XXX R$ 2.000,00 R$ 0,00 11-Revisado - Parcial R$ 1.500,00

60661 0000098-87.2018.8.16.0145 LEONARDO DEL ROVERI XXX59762XXX R$ 300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

34229 0026677-04.2014.8.16.0019 LETICIA MARA ROTH XXX88728XXX R$ 450,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 450,00

34232 0002958-56.2015.8.16.0019 LETICIA MARA ROTH XXX88728XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

122437 0011926-92.2018.8.16.0044 LETICIA SUMYE SIENA NAKATA XXX84365XXX R$ 400,00 R$ 0,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

122438 0011926-92.2018.8.16.0044 LETICIA SUMYE SIENA NAKATA XXX84365XXX R$ 400,00 R$ 0,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

122440 0011926-92.2018.8.16.0044 LETICIA SUMYE SIENA NAKATA XXX84365XXX R$ 400,00 R$ 0,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

122443 0012254-22.2018.8.16.0044 LETICIA SUMYE SIENA NAKATA XXX84365XXX R$ 400,00 R$ 0,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

122448 0015352-15.2018.8.16.0044 LETICIA SUMYE SIENA NAKATA XXX84365XXX R$ 400,00 R$ 0,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

139284 0000087-56.1998.8.16.0146 LISANDRO JOSÉ LORENA PINTO XXX51490XXX R$ 900,00 R$ 0,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

73298 0002154-30.2013.8.16.0061 LUANA PATRICIA RABELO GRANDO XXX82585XXX R$ 300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

73315 0002424-49.2016.8.16.0061 LUANA PATRICIA RABELO GRANDO XXX82585XXX R$ 300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

107936 0011445-96.2017.8.16.0131 LUANA VARASCHIM PERIN XXX07675XXX R$ 900,00 R$ 350,00 10-Revisado - Integral R$ 550,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido pois os documentos juntados encontram-se ilegíveis ou 
corrompidos não permi ndo a sua análise. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18.664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
parcialmente, item 1.1.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido parcialmente - valor 
arbitrado menor que o cadastrado.)
Crédito requerido não corresponde aos documentos juntados  (Resultado da 
Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18.664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18.664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, 
conforme determina o art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o 
indeferimento.)
Pedido indeferido por estar em duplicidade com o requerimento 122437 
(Resultado da Revisão: Man do indeferimento, comprovada a duplicidade 
com o requerimento 122437.)
Pedido indeferido por estar em duplicidade com o requerimento 122437 
(Resultado da Revisão: Man do indeferimento, comprovada a duplicidade 
com o requerimento 122437 e 122438.)Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, 
conforme determina o art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o 
indeferimento.)Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, 
conforme determina o art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o 
indeferimento.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
O crédito requerido é diferente do apresentado documentalmente. Não há 
como desconsiderar os dados cadastrados, que ficam atrelados ao pedido e 
à documentação. Também não há como alterar por medidas de segurança e 
integridade. Em sendo arbitrados honorários em processo diverso do 
requerido, o requerente deverá cadastrar corretamente os autos em novo 
requerimento.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
2.13 - Curador Especial – defesa por nega va geral a va (Resultado da 
Revisão: Após análise das razões e da documentação, foi revista a 
classificação do arbitramento para item 2.1, estando dentro dos valores da 
Lei 18664/2015 e Resolução 04/2017)
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126943 0050949-72.2017.8.16.0014 LUCAS ATIHE XXX13105XXX R$ 500,00 R$ 350,00 10-Revisado - Integral R$ 150,00

127474 0063316-02.2015.8.16.0014 LUCIANA DE SOUZA SARZEDAS XXX00695XXX R$ 300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

140696 0008026-63.2015.8.16.0026 LUCIANA RÊGO DE OLIVEIRA XXX22797XXX R$ 1.500,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.500,00

144402 0011860-05.2014.8.16.0028 LUCIANA VAZ ADAMOLI XXX46049XXX R$ 1.800,00 R$ 1.650,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

145704 0001341-79.2019.8.16.0000 LUCIANA VAZ ADAMOLI XXX46049XXX R$ 1.000,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.000,00

143273 0000008-50.2019.8.16.0014 LUCIANA YUKARI EMORI XXX73918XXX R$ 400,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 400,00

143284 0086089-36.2018.8.16.0014 LUCIANA YUKARI EMORI XXX73918XXX R$ 400,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 400,00

127650 0001513-87.2018.8.16.0054 LUCIANO CESAR GONZAGA XXX55457XXX R$ 400,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 400,00

127653 0001576-15.2018.8.16.0054 LUCIANO CESAR GONZAGA XXX55457XXX R$ 400,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 400,00

127918 0001948-52.2018.8.16.0154 LUCINEIA MARTINS XXX97646XXX R$ 900,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 900,00

143426 0003385-28.2015.8.16.0189 LUIS CESAR ALVES LEANDRO XXX61580XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

144364 0003653-25.2018.8.16.0174 LUIS MARCELO SCHNEIDER XXX16126XXX R$ 350,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 350,00

145391 0009583-58.2017.8.16.0174 LUIS MARCELO SCHNEIDER XXX16126XXX R$ 500,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 500,00

145407 0000247-30.2017.8.16.0174 LUIS MARCELO SCHNEIDER XXX16126XXX R$ 350,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 350,00

131786 0000013-18.2019.8.16.0129 LUIZ ANTONIO ILLIPRONTE II XXX38613XXX R$ 400,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 400,00

141292 0002427-61.2017.8.16.0160 LUIZ DA SILVA GALVAO XXX88837XXX R$ 1.800,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.800,00

136406 0019866-04.2018.8.16.0014 LUIZ GUSTAVO ZORATTI CHECON XXX38156XXX R$ 1.800,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.800,00

140108 0000906-23.2019.8.16.0189 LUIZ HAMILTON ZANON XXX13234XXX R$ 400,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 400,00

146898 0011109-05.2017.8.16.0160 MAGALI APARECIDA FÁVARO XXX82750XXX R$ 550,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 550,00

2.13 - Curador Especial – defesa por nega va geral a va (Resultado da 
Revisão: Após análise das razões e da documentação, foi afastada a 
classificação de defesa por nega va geral, estando o valor dentro do 
estabelecido para defesa integral )
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
1.1 - Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira 
instância (Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já 
corresponde ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o 
ato indicado.)Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Após análise das razões e da documentação, foi revista a classificação do 
arbitramento para item 1.6, estando dentro dos valores da Lei 18664/2015 e 
Resolução 04/2017)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido diante de ausência de assinatura eletrônica ou sica na 
cer dão, com impossibilidade de confirmação pelos autos eletrônicos do 
projudi (segredo de jus ça). (Resultado da Revisão: Documentação faltante 
apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido diante de ausência de assinatura eletrônica ou sica na 
cer dão, com impossibilidade de confirmação pelos autos eletrônicos do 
projudi (segredo de jus ça). (Resultado da Revisão: Documentação faltante 
apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido devido a ausência de previsão legal administra va para 
pagamento a pessoa diversa da constante no arbitramento dos honorários. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
A cer dão apresentada não permite comprovar a tularidade dos 
honorários arbitrados (Resultado da Revisão: Documentação faltante 
apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
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136572 0002168-62.2017.8.16.0129 MARCELE JANYE MATOZO RODRIGUES XXX67202XXX R$ 4.750,00 R$ 4.200,00 10-Revisado - Integral R$ 550,00

120834 0004551-14.2013.8.16.0077 MARCELO BERTICELLI RÓDIO XXX62947XXX R$ 300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

133977 0001773-95.2017.8.16.0153 MARCELO GRACA MILANI CARDOSO XXX16731XXX R$ 1.800,00 R$ 1.200,00 10-Revisado - Integral R$ 600,00

13467 0007586-90.2017.8.16.0028 MARCIO CAMARGO XXX23332XXX R$ 300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

140862 0008296-88.2018.8.16.0024 MARCO VINICIUS SANTANA XXX81182XXX R$ 2.500,00 R$ 2.000,00 10-Revisado - Integral R$ 500,00

150850 0004367-17.2018.8.16.0131 MARCOS ANTONIO LOYOLA XXX95327XXX R$ 1.800,00 R$ 1.650,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

143267 0018740-26.2016.8.16.0001 MARIA APARECIDA CORDEIRO SOUSA XXX15247XXX R$ 1.000,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.000,00

144340 0000276-12.2018.8.16.0056 MARIA GRAZIELE BERNARDI XXX85562XXX R$ 600,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 600,00

139321 0013266-04.2018.8.16.0131 MARIANE TEREZINHA MELO XXX87085XXX R$ 300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

147010 0000838-34.2012.8.16.0152 MARÍLIA GABRIELE DE TOLEDO MARTINS XXX45136XXX R$ 350,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 350,00

111162 0002434-12.2018.8.16.0033 MARINA DOS SANTOS MARTELINE XXX21535XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

142436 0004817-08.2017.8.16.0191 MARJORY JUODIS CASCAIS ALVES XXX42285XXX R$ 300,00 R$ 0,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

161698 0001534-49.2017.8.16.0167 MARLENE SESTITO XXX08550XXX R$ 1.500,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.500,00

141683 0010924-14.2016.8.16.0188 MARLENE WUYASTYK XXX47968XXX R$ 400,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 400,00

139594 0000208-38.2016.8.16.0119 MATEUS AUGUSTO BRITO DE SOUZA XXX65789XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

139595 0004131-04.2018.8.16.0119 MATEUS AUGUSTO BRITO DE SOUZA XXX65789XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

139596 0011722-81.2008.8.16.0017 MATEUS AUGUSTO BRITO DE SOUZA XXX65789XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

139597 0003567-74.2017.8.16.0017 MATEUS AUGUSTO BRITO DE SOUZA XXX65789XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

142529 0001129-56.2019.8.16.0130 MATEUS DA SILVA XXX81290XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

115920 0000907-41.2015.8.16.0094 MAURICIO BORTOLOZZO GUELLA XXX67475XXX R$ 350,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 350,00

1.5 - Defesa em plenário do Júri (Resultado da Revisão: Após análise das 
razões e da documentação, ficou comprovado que o valor apresentado 
incorpora dois arbitramentos dis ntos, para primeiro e segundo grau, 
ambos dentro do limite da Lei 18664/2015 e Resolução 04/2017)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
2.2 - Divórcio, Conversão em Divórcio e Reconhecimento e Dissolução de 
União Estável - consensual (Resultado da Revisão: Documentação faltante 
apresentada e deferido integralmente.)
indeferido por ausência de cer dão (Art. 12 Lei 18664/2015) (Resultado da 
Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
1.2 - Defesa em processo em rito ordinário (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
1.1 - Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira 
instância (Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já 
corresponde ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o 
ato indicado.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por observar-se a ocorrência de prescrição quinquenal. 
(Resultado da Revisão: Após análise das razões e da documentação, ficou 
comprovado que o arbitramento ou o trânsito em julgado ocorreu há menos 
de 5 anos do pedido administra vo, afastando a prescrição.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Man do indeferimento pois os documentos apresentados divergem do 
crédito requerido.)Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, 
conforme determina o art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o 
indeferimento)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido pois os documentos juntados encontram-se ilegíveis ou 
corrompidos não permi ndo a sua análise. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
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133621 0000594-71.2017.8.16.0139 MAURÍCIO ZAHDI STECINSKI XXX23252XXX R$ 1.650,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.650,00

113995 0012444-65.2011.8.16.0129 MICHELLE DE CARVALHO DO AMARANTE XXX65116XXX R$ 300,00 R$ 0,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

114010 0012600-87.2010.8.16.0129 MICHELLE DE CARVALHO DO AMARANTE XXX65116XXX R$ 300,00 R$ 0,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

94736 0003108-10.2014.8.16.0104 MILAINE KOPROWSKI XXX73216XXX R$ 350,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 350,00

147331 0026438-13.2017.8.16.0013 MYRIAN DO PILAR OLIVEIRA ROSA XXX36024XXX R$ 500,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 500,00

147332 0010340-90.2016.8.16.0011 MYRIAN DO PILAR OLIVEIRA ROSA XXX36024XXX R$ 500,00 R$ 0,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

151933 0006690-98.2017.8.16.0011 MYRIAN DO PILAR OLIVEIRA ROSA XXX36024XXX R$ 500,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 500,00

151935 0003584-31.2017.8.16.0011 MYRIAN DO PILAR OLIVEIRA ROSA XXX36024XXX R$ 500,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 500,00

141690 0012035-51.2018.8.16.0030 NAIARA BRUNA LAABS XXX02055XXX R$ 900,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 900,00

136147 0022386-69.2011.8.16.0017 NASSER FREGADOLLI AUADA XXX96739XXX R$ 700,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 700,00

128774 0024598-09.2018.8.16.0182 NATÁLIA FERREIRA PIMENTEL XXX75253XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

122049 0035656-07.2018.8.16.0021 NATANY CRISTINA BEUX XXX31333XXX R$ 150,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 150,00

130681 0004095-08.2018.8.16.0039 NATHALIA PONTARA DA CUNHA XXX12889XXX R$ 950,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 950,00

141852 0009477-07.2018.8.16.0160 NELCI ALVES VIEIRA XXX96362XXX R$ 1.500,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.500,00

130495 0020905-80.2012.8.16.0035 NELSON PURCACI CERNEV XXX47183XXX R$ 1.800,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.800,00

95323 0002818-65.2013.8.16.0189 NILMA DA SILVEIRA XXX62056XXX R$ 750,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 750,00

116385 0001489-81.2014.8.16.0189 NILMA DA SILVEIRA XXX62056XXX R$ 1.800,00 R$ 0,00 11-Revisado - Parcial R$ 1.650,00

138034 0000319-45.2016.8.16.0079 NILSO LUIZ FERNANDES XXX38828XXX R$ 2.000,00 R$ 1.150,00 11-Revisado - Parcial R$ 500,00

129525 0013476-31.2017.8.16.0021 NOLAN JOSÉ PINHO GHIDINI XXX21707XXX R$ 1.800,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.800,00

146634 0011640-90.2017.8.16.0031 PALOMA MARIA TURKOT XXX00018XXX R$ 500,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 500,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão juntada não comprova o crédito 
requerido. (Resultado da Revisão: Não foi demonstrada a correlação entre o 
número constante na cer dão e o NPU cadastrado, não sendo possível 
confirmá-la por meio de consulta ao Tribunal.)
Pedido indeferido, pois a cer dão juntada não comprova o crédito 
requerido. (Resultado da Revisão: Não foi demonstrada a correlação entre o 
número constante na cer dão e o NPU cadastrado, não sendo possível 
confirmá-la por meio de consulta ao Tribunal.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18.664/2015   (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
A cer dão apresentada não permite comprovar a tularidade dos 
honorários arbitrados (Resultado da Revisão: Documentação faltante 
apresentada e deferido integralmente.)
A cer dão apresentada não permite comprovar a tularidade dos 
honorários arbitrados (Resultado da Revisão: Man do indeferimento pois os 
documentos apresentados divergem do crédito requerido.)
A cer dão apresentada não permite comprovar a tularidade dos 
honorários arbitrados (Resultado da Revisão: Documentação faltante 
apresentada e deferido integralmente.)
A cer dão apresentada não permite comprovar a tularidade dos 
honorários arbitrados (Resultado da Revisão: Documentação faltante 
apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão juntada não comprova o crédito 
requerido. (Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e 
deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
parcialmente, item 1.1.)
4.1 - Defesa em processo penal sumaríssimo com denúncia até decisão de 
primeira instância (Resultado da Revisão: Após análise das razões e da 
documentação, foi revista a classificação do arbitramento para item 1.1, 
estando dentro dos valores da Lei 18664/2015 e Resolução 04/2017)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
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140269 0010476-74.2014.8.16.0038 PAUL BRAYAN ANYAIPOMA NAJARRO XXX46179XXX R$ 900,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 900,00

137005 0012637-61.2017.8.16.0035 PAULO ROBERTO ALMEIDA BRITTO JUNIOR XXX34865XXX R$ 350,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 350,00

138446 0002905-49.2018.8.16.0123 PAULO ROBERTO KOHL XXX50381XXX R$ 1.200,00 R$ 0,00 11-Revisado - Parcial R$ 1.000,00

141634 0001965-72.2017.8.16.0009 PEDRO HENRIQUE BLEICHVELH TIBES DE MORAES XXX07480XXX R$ 500,00 R$ 0,00 11-Revisado - Parcial R$ 400,00

133958 0028359-70.2018.8.16.0013 RAFAEL RICARDO XAVIER XXX55617XXX R$ 350,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 350,00

142947 0005601-60.2018.8.16.0090 RAFAELA MAICHAK DE CARVALHO XXX08425XXX R$ 1.500,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.500,00

145776 0002229-04.2018.8.16.0123 RAÍSSA CAROLINA PEDROLLO SARDÁ XXX89070XXX R$ 1.800,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.800,00

145782 0003106-46.2015.8.16.0123 RAÍSSA CAROLINA PEDROLLO SARDÁ XXX89070XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

145783 0005129-91.2017.8.16.0123 RAÍSSA CAROLINA PEDROLLO SARDÁ XXX89070XXX R$ 1.800,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.800,00

82025 0051823-38.2017.8.16.0182 RALF LINS XXX93835XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

142266 0001110-70.2017.8.16.0049 ROBERSON ZIROLDO XXX56291XXX R$ 800,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 800,00

108269 0013615-04.2015.8.16.0069 RODRIGO ALEX CABESTRÉ XXX87977XXX R$ 1.500,00 R$ 350,00 10-Revisado - Integral R$ 1.150,00

108605 0008618-75.2015.8.16.0069 RODRIGO ALEX CABESTRÉ XXX87977XXX R$ 1.500,00 R$ 350,00 10-Revisado - Integral R$ 1.150,00

114950 0001546-56.2017.8.16.0137 RODRIGO MASSAITI ANDREANI XXX28429XXX R$ 750,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 750,00

145325 0001009-61.2014.8.16.0009 RONALDO MANOEL SANTIAGO XXX46177XXX R$ 300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

145333 0011696-98.2018.8.16.0028 RONALDO MANOEL SANTIAGO XXX46177XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

158906 0002698-56.2018.8.16.0121 ROSA MARIA DOURADO DE PAULA PINTO XXX57174XXX R$ 700,00 R$ 400,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

147392 0007035-47.2016.8.16.0028 ROSANGELA KIILL CARVALHO PEREIRA XXX34141XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
parcialmente, item 2.8.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
parcialmente, item 5.1)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido, por constar que os honorários requeridos são os mesmos 
em execução judicial nos autos 0000472-97.2019.8.16.0071. (Resultado da 
Revisão: Após análise das razões e da documentação, restou esclarecido que 
a execução judicial fora ex nta sem pagamento para o crédito exequendo, 
pelo que deve ser deferido)
Pedido indeferido, por constar que os honorários requeridos são os mesmos 
em execução judicial nos autos 0000472-97.2019.8.16.0071 (Resultado da 
Revisão: Após análise das razões e da documentação, restou esclarecido que 
a execução judicial fora ex nta sem pagamento para o crédito exequendo, 
pelo que deve ser deferido)
Pedido indeferido, por constar que os honorários requeridos são os mesmos 
em execução judicial nos autos 0000472-97.2019.8.16.0071 (Resultado da 
Revisão: Após análise das razões e da documentação, restou esclarecido que 
a execução judicial fora ex nta sem pagamento para o crédito exequendo, 
pelo que deve ser deferido)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18.664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
2.13 - Curador Especial – defesa por nega va geral a va (Resultado da 
Revisão: Após análise das razões e da documentação, foi afastada a 
classificação de defesa por nega va geral, estando o valor dentro do 
estabelecido para defesa integral )
2.13 - Curador Especial – defesa por nega va geral a va (Resultado da 
Revisão: Após análise das razões e da documentação, foi afastada a 
classificação de defesa por nega va geral, estando o valor dentro do 
estabelecido para defesa integral )
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)5.1 - Acompanhamento de audiência (Resultado da Revisão: Após análise 
das razões e da documentação, foi revista a classificação do arbitramento 
para item 3.1 , estando dentro dos valores da Lei 18664/2015 e Resolução 
04/2017)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
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144741 0011283-97.2018.8.16.0024 ROSILENE TONOLLI KUCHENBECKER XXX35764XXX R$ 850,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 850,00

146089 0014119-83.2013.8.16.0035 RUI PEREIRA ROCHA JÚNIOR XXX48328XXX R$ 2.000,00 R$ 1.650,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

147169 0001565-57.2019.8.16.0019 SABRINA WEISE XXX26818XXX R$ 400,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 400,00

125373 0050179-45.2018.8.16.0014 SAMANTHA FERREIRA RABELO XXX25929XXX R$ 800,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 800,00

113896 0001185-90.2018.8.16.0141 SANDRA MORANDIN XXX42996XXX R$ 350,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 350,00

145598 0003936-50.2018.8.16.0141 SANDRA MORANDIN XXX42996XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

145599 0003952-04.2018.8.16.0141 SANDRA MORANDIN XXX42996XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

125678 0003249-13.2012.8.16.0035 SANDRO OLIVEIRA KEPP XXX70461XXX R$ 1.800,00 R$ 0,00 11-Revisado - Parcial R$ 1.500,00

125988 0012607-89.2018.8.16.0035 SANDRO OLIVEIRA KEPP XXX70461XXX R$ 350,00 R$ 0,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

162343 0003682-05.2018.8.16.0165 SANTOS VIEIRA RAMOS DE AZEVEDO XXX75316XXX R$ 750,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 750,00

133810 0012346-69.2013.8.16.0013 SCARLETT CESAR GARUTTI WACHANSKI FERREIRA XXX23022XXX R$ 2.800,00 R$ 0,00 11-Revisado - Parcial R$ 1.650,00

134522 0000618-72.2018.8.16.0169 SIDERLEI JOSE OLIVEIRA SILVA XXX20915XXX R$ 350,00 R$ 0,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

142100 0024241-61.2017.8.16.0021 SILVIO NASCIMENTO FRANCA XXX81169XXX R$ 800,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 800,00

145102 0000271-85.2016.8.16.0144 SIMEÃO SAMPAIO DE PAULA XXX27509XXX R$ 1.500,00 R$ 1.000,00 12-Revisado - Indeferido R$ 0,00

136720 0024503-47.2018.8.16.0030 SIRLENE CAMARGO DA SILVA VIEIRA XXX93721XXX R$ 500,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 500,00

133482 0019149-38.2018.8.16.0031 SOLANGE MARCONDES DE LIMA XXX21227XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

133492 0018627-11.2018.8.16.0031 SOLANGE MARCONDES DE LIMA XXX21227XXX R$ 300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

145961 0009948-08.2016.8.16.0026 SUELEN SALVI ZANINI XXX07917XXX R$ 600,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 600,00

123565 0010685-61.2014.8.16.0129 TATIANA DEL CARMEN RIVERA XXX05600XXX R$ 500,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 500,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
1.1 - Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira 
instância (Resultado da Revisão: Revisão indeferida. O processo ocorreu 
pelo rito sumário, tendo sido pago o máximo previsto para defesa neste 
processo, conforme item 1.1 da Res 04/2017)
A cer dão apresentada não permite comprovar a tularidade dos 
honorários arbitrados (Resultado da Revisão: Documentação faltante 
apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
parcialmente, item 2.1.)Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, 
conforme determina o art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o 
indeferimento)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
parcialmente, item 1.1.)
Pedido indeferido por estar em duplicidade com o requerimento 134515. 
(Resultado da Revisão: Revisão indeferida - Embora tratem de dois termos, 
uma só foi a audiência e um só o arbitramento. O que consta no termo de 
compromisso é cópia do que já constava no termo de audiência, inclusive o 
arbitramento.)
Pedido indeferido pois os documentos juntados encontram-se ilegíveis ou 
corrompidos não permi ndo a sua análise. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido parcialmente, item xxx.)
1.8 - Incidentes na Execução Penal - por incidente (Resultado da Revisão: 
Man do o pagamento inicial. Valor pago já corresponde ao máximo previsto 
na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por observar-se a ocorrência de prescrição quinquenal. 
(Resultado da Revisão: Após análise das razões e da documentação, ficou 
comprovado que o arbitramento ou o trânsito em julgado ocorreu há menos 
de 5 anos do pedido administra vo, afastando a prescrição.)
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123884 0004451-66.2017.8.16.0191 THEODÓCIO FRANCISCO DE CAMARGO ATHERINO XXX63855XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

123885 0000968-28.2017.8.16.0191 THEODÓCIO FRANCISCO DE CAMARGO ATHERINO XXX63855XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

123887 0004036-83.2017.8.16.0191 THEODÓCIO FRANCISCO DE CAMARGO ATHERINO XXX63855XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

123888 0004453-36.2017.8.16.0191 THEODÓCIO FRANCISCO DE CAMARGO ATHERINO XXX63855XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

123889 0003871-36.2017.8.16.0191 THEODÓCIO FRANCISCO DE CAMARGO ATHERINO XXX63855XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

123890 0003853-15.2017.8.16.0191 THEODÓCIO FRANCISCO DE CAMARGO ATHERINO XXX63855XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

131810 0001351-57.2014.8.16.0014 THIAGO HENRIQUE DE SOUZA XXX11416XXX R$ 900,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 900,00

131814 0028676-44.2013.8.16.0013 THIAGO HENRIQUE DE SOUZA XXX11416XXX R$ 1.250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.250,00

140027 0024202-76.2017.8.16.0017 THIAGO VINÍCIUS LANDGRAF XXX70030XXX R$ 400,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 400,00

140028 0023130-54.2017.8.16.0017 THIAGO VINÍCIUS LANDGRAF XXX70030XXX R$ 400,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 400,00

124277 0000667-10.2016.8.16.0129 TIAGO HUMBERTO PAULY XXX46762XXX R$ 1.000,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.000,00

124280 0001003-48.2015.8.16.0129 TIAGO HUMBERTO PAULY XXX46762XXX R$ 1.000,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.000,00

124290 0003235-67.2014.8.16.0129 TIAGO HUMBERTO PAULY XXX46762XXX R$ 1.000,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.000,00

124339 0003241-74.2014.8.16.0129 TIAGO HUMBERTO PAULY XXX46762XXX R$ 500,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 500,00

124344 0003650-79.2016.8.16.0129 TIAGO HUMBERTO PAULY XXX46762XXX R$ 1.000,00 R$ 0,00 11-Revisado - Parcial R$ 350,00

124352 0005148-50.2015.8.16.0129 TIAGO HUMBERTO PAULY XXX46762XXX R$ 500,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 500,00

124356 0005441-83.2016.8.16.0129 TIAGO HUMBERTO PAULY XXX46762XXX R$ 500,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 500,00

124359 0006017-76.2016.8.16.0129 TIAGO HUMBERTO PAULY XXX46762XXX R$ 1.000,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.000,00

124362 0006176-92.2011.8.16.0129 TIAGO HUMBERTO PAULY XXX46762XXX R$ 350,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 350,00

Pedido indeferido diante de ausência de assinatura eletrônica ou sica na 
cer dão, com impossibilidade de confirmação pelos autos eletrônicos do 
projudi (restrição de visualização) . (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido diante de ausência de assinatura eletrônica ou sica na 
cer dão, com impossibilidade de confirmação pelos autos eletrônicos do 
projudi (restrição de visualização) . (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido diante de ausência de assinatura eletrônica ou sica na 
cer dão, com impossibilidade de confirmação pelos autos eletrônicos do 
projudi (restrição de visualização) . (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido diante de ausência de assinatura eletrônica ou sica na 
cer dão, com impossibilidade de confirmação pelos autos eletrônicos do 
projudi (restrição de visualização) . (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido diante de ausência de assinatura eletrônica ou sica na 
cer dão, com impossibilidade de confirmação pelos autos eletrônicos do 
projudi (restrição de visualização) . (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido diante de ausência de assinatura eletrônica ou sica na 
cer dão, com impossibilidade de confirmação pelos autos eletrônicos do 
projudi (restrição de visualização) . (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
parcialmente, item 2.13.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
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124367 0006568-56.2016.8.16.0129 TIAGO HUMBERTO PAULY XXX46762XXX R$ 500,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 500,00

124383 0000364-30.2015.8.16.0129 TIAGO HUMBERTO PAULY XXX46762XXX R$ 300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

124395 0020209-48.2015.8.16.0129 TIAGO HUMBERTO PAULY XXX46762XXX R$ 500,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 500,00

124407 0017025-84.2015.8.16.0129 TIAGO HUMBERTO PAULY XXX46762XXX R$ 300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

124411 0015633-80.2013.8.16.0129 TIAGO HUMBERTO PAULY XXX46762XXX R$ 700,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 700,00

124418 0014976-70.2015.8.16.0129 TIAGO HUMBERTO PAULY XXX46762XXX R$ 500,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 500,00

124431 0010116-31.2012.8.16.0129 TIAGO HUMBERTO PAULY XXX46762XXX R$ 900,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 900,00

124433 0009997-02.2014.8.16.0129 TIAGO HUMBERTO PAULY XXX46762XXX R$ 1.000,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.000,00

124434 0009535-74.2016.8.16.0129 TIAGO HUMBERTO PAULY XXX46762XXX R$ 500,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 500,00

124436 0007538-27.2014.8.16.0129 TIAGO HUMBERTO PAULY XXX46762XXX R$ 470,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 470,00

124441 0007128-66.2014.8.16.0129 TIAGO HUMBERTO PAULY XXX46762XXX R$ 1.000,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.000,00

145612 0031690-09.2018.8.16.0030 VANESSA GUILHERME DE FREITAS XXX95482XXX R$ 3.147,00 R$ 2.000,00 10-Revisado - Integral R$ 1.147,00

142537 0006779-49.2015.8.16.0090 VERA LÚCIA CARVALHO XXX22906XXX R$ 900,00 R$ 750,00 10-Revisado - Integral R$ 150,00

109337 0003760-85.2018.8.16.0104 WANDERSON DA SILVA PRADA XXX15488XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

139869 0005409-66.2011.8.16.0028 WILLIAM RIBEIRO EVANGELISTA XXX06611XXX R$ 1.600,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 1.600,00

139875 0005304-24.2016.8.16.0187 WILLIAM RIBEIRO EVANGELISTA XXX06611XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

133321 0042783-36.2017.8.16.0019 WILLIAN PEREIRA XXX87847XXX R$ 4.200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 4.200,00

133606 0007117-71.2017.8.16.0019 WILLIAN PEREIRA XXX87847XXX R$ 250,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 250,00

54322 0001517-75.2014.8.16.0051 WILLIAN YUDI YAGUI XXX21103XXX R$ 900,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 900,00

135367 0003701-73.2012.8.16.0083 YAN LEONARDO BEN XXX12401XXX R$ 500,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 500,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
1.2 - Defesa em processo em rito ordinário (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
5.9 - 5.9 Aplicado nega va geral e comparecimento de audiência 
cumula vamente (Resultado da Revisão: Após análise das razões e da 
documentação, foi revista a classificação do arbitramento para item 2.1, 
estando dentro dos valores da Lei 18664/2015 e Resolução 04/2017)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido, por constar que os honorários requeridos são os mesmos 
em execução judicial nos autos 0000336-32.2019.8.16.0029. (Resultado da 
Revisão: Após análise das razões e da documentação, restou esclarecido que 
a execução judicial fora ex nta sem pagamento em relação ao crédito 
requerido, pelo que deve ser deferida)
Pedido indeferido, por constar que os honorários requeridos são os mesmos 
em execução judicial nos autos 0000336-32.2019.8.16.0029 (Resultado da 
Revisão: Após análise das razões e da documentação, restou esclarecido que 
a execução judicial fora ex nta sem pagamento em relação ao crédito 
requerido, pelo que deve ser deferida)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18.664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
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140516 0004513-76.2018.8.16.0028 ZULMIRA CRISTINA LEONEL XXX74593XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

140518 0008024-58.2013.8.16.0028 ZULMIRA CRISTINA LEONEL XXX74593XXX R$ 200,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 200,00

140521 0005601-52.2018.8.16.0028 ZULMIRA CRISTINA LEONEL XXX74593XXX R$ 300,00 R$ 0,00 10-Revisado - Integral R$ 300,00

Pedido indeferido por estar em duplicidade com o requerimento nº. 85604 
(Resultado da Revisão: Embora o pedido seja idên co ao anterior, observa-
se que aquele fora indeferido. Assim, afasta-se a duplicidade apontada.)
Pedido indeferido por estar em duplicidade com o requerimento nº. 85607 
(Resultado da Revisão: Embora o pedido seja idên co ao anterior, observa-
se que aquele fora indeferido. Assim, afasta-se a duplicidade apontada.)
Pedido indeferido por estar em duplicidade com o requerimento nº. 85602 
(Resultado da Revisão: Embora o pedido seja idên co ao anterior, observa-
se que aquele fora indeferido. Assim, afasta-se a duplicidade apontada.)


